
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 691/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito do 

Município JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, para que utilize o Diário Oficial 
Eletrônico do Município para realizar todas as publicações oficiais, gerando economia ao erário, 
bem como para estarmos em sintonia com os preceitos da sustentabilidade e melhor acesso à 
informação que regem nosso cotidiano. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de junho de 2017. 

 
 

MEIDÃO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que o Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme matéria jornalística 

anexa passou a circular a partir do mês de junho somente na versão digital, o que representa uma 
medida que gera economia e demonstra a preocupação com um futuro moderno e sustentável. 

Considerando que além da economia de papel a redução de gastos com esse tipo de 
divulgação de atos dos Poderes constituídos é extremamente relevante, sendo que, essa economia 
pode ser destinada para outros segmentos que sempre carecem de recursos públicos como saúde e 
educação. 

Considerando que em nossa cidade já utilizamos o Diário Oficial Eletrônico, entretanto, 
alguns atos como publicações referentes às licitações e publicidades institucionais ainda continuam 
circulando em jornal local impresso, o que deve ser revisto pelo Poder Executivo. 

Considerando que tal medida além de gerar economia e estar dentro dos preceitos de 
sustentabilidade exigidos em nosso cotidiano, também trará melhor acessibilidade de informações a 
todos que desejarem acompanhar os atos do Poder Executivo. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Senhor 
Prefeito do Município JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO para que estude a 
proposta em tela diante dos benefícios que trará aos cofres municipais, à sustentabilidade e o acesso 
à informação. 
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